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Re: Diligência - Pregão 90005/2026 - FNDE

De SONORE ENTRETENIMENTO <sonorecontato2024@gmail.com>
Data Ter, 24/03/2026 17:44
Para COMPC/DIRAT/FNDE <COMPC@fnde.gov.br>

2 anexos (363 KB)
RECIBO DE LOCAÇÃO 344 - PONTUAL SYANDS - EXPOINTER 2025.pdf; RECIBO DE LOCAÇÃO 393 - PONTUAL SYANDS - 1ª MoCiTeC 2025.pdf;

Prezados,

Anexamos a este e-mail:

Captura de tela do Consultar histórico do portal gov.br (confirmação assinatura.jpeg), demonstrando que as
assinaturas foram realizadas com sucesso e estão devidamente registradas;

Imagem do contrato assinado digitalmente (assinatura contrato.jpg), para conferência integral.

Cópias dos Recibos de contratação nº 0393 (1ª MOCITEC 2025) e nº 0344 (Estande Uruguai – Expointer
2025), os quais recebemos da empresa PONTUAL STANDS (NEUSA SILVEIRA ME), recibos emitidos pela
empresa de controle interno deles; (anexos 1 e 2)

Todos os documentos acima foram devidamente assinados via certificado digital ICP-Brasil/GOV.BR e encontram-se 
válidos, conforme registro no sistema do governo federal.

Diante da celeridade exigida pelo prazo do processo licitatório, caso, por qualquer motivo decorrente deste 
imprevisto com a assinatura eletrônica, não seja possível a efetiva contratação por meio deste contrato, desde já 
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https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fgov.br%2F&data=05%7C02%7CCOMPC%40fnde.gov.br%7C4bfd176ea82e44d6832c08de89e63d27%7Ccf8454d3e0124a9d95b370bdb6f459d5%7C0%7C0%7C639099818927280510%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=lLhJZ4FelYm%2Fn7e4QO4tI3j8n%2FL5nhSVjChK6ovNRc8%3D&reserved=0


solicitamos que nossa empresa seja classificada ou desclassificada o mais breve possível, de modo a podermos 
adotar as providências cabíveis.

Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos ou complementações que se façam necessários.

Atenciosamente,

Willamis Costa Salazar SONORE EMPREENDIMENTOS LTDA CNPJ: 41.301.077/0001-89 E-mail: 
sonorecontato2024@gmail.com Fone: (41) 99528-2795

Em ter., 24 de mar. de 2026 às 16:38, COMPC/DIRAT/FNDE <COMPC@fnde.gov.br> escreveu:
Prezado Willamis,

Conforme consta do próprio portal para validação de documentos, existe a possibilidade de o documento ter sido
corrompido, o que impede a validação da assinatura.

https://validar.iti.gov.br/duvidas.html#14

Apesar de não ser possível fazer novo download do documento assinado, uma vez que o Gov.br não armazena os
arquivos assinados, ao selecionar a opção para assinatura eletrônica é possível consultar histórico com "informações
sobre as circunstâncias em que a assinatura é realizada".

Nesse sentido, solicitamos que apresente a tela do sistema com esse registro para que, junto com outros elementos
que estamos ainda levantando, possamos verificar que o documento foi assinado e que, de fato, por uma problema
sistêmico a assinatura foi corrompida.

Atenciosamente,
 
Equipe de licitação
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE
61 2022-4169/5216

De: SONORE ENTRETENIMENTO <sonorecontato2024@gmail.com>
Enviado: segunda-feira, 23 de março de 2026 10:34
Para: COMPC/DIRAT/FNDE <COMPC@fnde.gov.br>
Assunto: Re: Diligência - Pregão 90005/2026 - FNDE
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Prezados,

Equipe de Licitação – COMPC/DIRAT/FNDE

Em atenção à diligência solicitada por e-mail em 19/03/2026, referente ao Pregão Eletrônico nº 90005/2026, 
informamos o que segue:

O Contrato de Prestação de Serviços enviado anteriormente (via Dropbox e protocolado nos autos) é o
documento original, emitido e assinado eletronicamente pela empresa PONTUAL STANDS (Neusa Silveira
ME). Não temos outra versão do contrato.
Não sabemos o motivo técnico pelo qual a assinatura eletrônica não está sendo validada no Validador do ITI
ou na plataforma. Já testamos novamente e o problema persiste. Trata-se de incompatibilidade técnica no
processo de certificação digital, conforme relatado na petição de contrarrazões protocolada em 19/03/2026.
As transações financeiras com a Pontual Stands foram realizadas exclusivamente em dinheiro de papel
(espécie). Por esse motivo, não possuímos notas fiscais nem comprovantes bancários.
Os únicos documentos que temos para comprovar a efetiva prestação dos serviços desse contrato são os
dois boletos de pagamento anexados a esta mensagem. (anexo 1 e 2)

Esses boletos referem-se ao Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) junto ao CAU/RS e estão diretamente 
vinculados ao contrato com a Pontual Stands.

Informamos ainda que temos fotos do estande executado na Expointer 2025. (anexos 3 em diante)

Reiteramos que a Declaração assinada pela Sra. Neusa Silveira (já protocolada junto com as contrarrazões) 
confirma integralmente a prestação dos serviços pela SONORE com qualidade, dentro dos prazos e atendendo 
todas as exigências técnicas.

Estamos à inteira disposição para qualquer esclarecimento adicional ou diligência presencial que a Administração 
julgar necessária.

Atenciosamente,

WILLAMIS COSTA SALAZAR Representante Legal – Sócio Proprietário SONORE EMPREENDIMENTOS LTDA CNPJ 
41.301.077/0001-89

Em sex., 20 de mar. de 2026 às 10:49, COMPC/DIRAT/FNDE <COMPC@fnde.gov.br> escreveu:
Prezados, 

Reiteramos, nos termos da mensagem encaminhada anteriormente, a necessidade do envio dos documentos
solicitados.
Dessa forma, concederemos prazo até às 18h de hoje para que seja atendida a diligência.

 

Atenciosamente,
 
Equipe de licitação
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE
61 2022-4169/5216

De: COMPC/DIRAT/FNDE <COMPC@fnde.gov.br>
Enviado: quinta-feira, 19 de março de 2026 12:36
Para: sonorecontato2024@gmail.com <sonorecontato2024@gmail.com>; wicosta0@gmail.com <wicosta0@gmail.com>
Assunto: Diligência - Pregão 90005/2026 - FNDE
 
Prezados, 

Solicitamos, em caráter de diligência a ser efetuada no âmbito do Pregão 90005/2026, o encaminhamento do
contrato de prestação de serviços, com assinatura válida, pactuado com a empresa Pontual Stands para realização
de planejamento técnico e operacional, execução de projetos de estandes, fornecimento de materiais, contratação
de equipe operacional, montagem, manutenção e desmontagem de estruturas expositivas destinadas a eventos
institucionais e feiras. Solicitamos, ainda, sejam encaminhados notas fiscais, comprovantes de pagamentos e
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demais documentos que essa empresa achar pertinente, que comprovem a efetiva prestação do serviço no evento
"Expointer 2025", de modo a embasar a decisão administrativa do recurso apresentado pela empresa Mult Stands
Equipamentos e Estruturas no referido Pregão.

Atenciosamente,
 
Equipe de licitação
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE
61 2022-4169/5216


